
A CÂMARA MUNICIPAL DE SlO JOSO DA BOA VISTA,Estado de 

São Paulo, usando de suas abribulcões legais DECRETA 

A SEGUINTE 

L E I ;-

ARTIGO 10:- Fica aberto.na Contadoria Municipal, um credito espe­

cial no valor de CR$- 3*500,OOÍtrês mil e quinhentos cruzeiros), 
destinado aos festejos natalinos da cidade. 

ARTIGO 20:- 0 valor do Presente crédito será coberto com a anula­

ção parcial da seguinte verba orçamentária: 

flABTTABKQ-Ti SKRYICPg TOSAMOS 
CONSlRUClO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

¿1.1.1.0.9.6".- Obras Publicas 

Construção de um Estádio Municipal...CR$- 3.500,00 

ARTIGO 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re> 

vogadas as,disposições em contrário. 

Ver. Dr. Maurício Jose de Azevedo Oliveira 

PRESIDENTE DA CÍMARA MUNICIPAL, 
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LEI NÒ 172,DE 22 DE DEZEMBRO DE 1.970. 

Dispõe sobre concessão de Auxílio. 

A >CÍMARA• MUNICIPAL• DE• SSG • JQÍQ -SA• BOA VISTA 

• Estado-de São • Paulo, • usando • de suas atribuições 

legais D E C R E T A a seguinte...... 

L. B I j -
ARBIGO 10:- Fica concedido ao Serviço de Caixa Escolar das Escola;i 

isoladas do Município, um auxílio de CR$- 2.000,00(Dois mil cru­

zeiros),devendo o referido auxílio constar dos Orçamentos futuros. 

ARTIGO 20:- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 

cobertas com os recursos da verba»-

3.2.1.3.6.1.- Instituições Estaduais - constan+e do Orçamento pa­

ra o exercício de 1.971.-

ARTIGO 3°i- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Ver.Dr. Maurício j.ae Azeveao-Olfvelra 
PRESIDENTE DA CÍMARA MUNICIPAL 


